
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.573.430 - PR (2015/0311895-6)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : APARECIDA DE LOURDES PAROLA DELGADO 
RECORRENTE : CICERA APARECIDA ANDRADE 
RECORRENTE : CLAUDECIDIO JOSE DA SILVA 
RECORRENTE : CREUZA LUCIA DE JESUS 
RECORRENTE : EDSON ESTERCIO FREITAS 
RECORRENTE : ELIANE EUGENIO LOPES 
RECORRENTE : ERIVELTO APARECIDO ALVES GUIMARAES 
RECORRENTE : FRANCISCA PORANGABA NITSCHE 
RECORRENTE : FRANCISCO RAMOS DE SANTANA 
RECORRENTE : ISABEL DAS GRACAS GALINDO 
ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E OUTRO(S) - PR008123 
RECORRIDO : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : ROSÂNGELA DIAS GUERREIRO  - RJ048812 
   NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO  - SP061713 
   CESAR AUGUSTO DE FRANÇA  - PR027691 
   RUBIA ANDRADE FAGUNDES  - PR047282 
   KARINA HASHIMOTO DE OLIVEIRA  - PR045658 
   IEDA MARIA BRANDINO DOS SANTOS SOUZA  - PR060555 
   PAULO ANTONIO MULLER E OUTRO(S) - PR067090 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim ementado:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIOS DE 
CONSTRUÇÃO. IMÓVEIS FINANCIADOS COM RECURSOS DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA 
SECURITÁRIA. LEI 12.409/2011 ALTERADA PELA LEI 13.000/2014. 
APÓLICE PÚBLICA. RAMO 66. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. RESOLUÇÃO N. 17/2010.
A respeito da matéria, em momento anterior, perfilhava a posição segundo 
a qual é da Justiça Federal a competência para julgamento dos feitos que 
versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH (apólices públicas - 
ramo 66, com comprometimento do FCVS). Posteriormente, no período 
compreendido entre outubro de 2014 até a presente data, alterei posição 
para me alinhar ao entendimento segundo o qual, além dos requisitos antes 
referidos, à atração da competência da Justiça Federal em equações 
símiles era de mister a demonstração do comprometimento contábil do 
FCVS/FESA (STJ, REsp 1.091.363/SC). Em melhor exame, contudo, 
entendo que o comprometimento contábil do FCVS/FESA não é remoto 
como sesupunha à época em que proferido o indigitado julgamento 
paradigmático pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.091.363/SC). Da 
análise de inúmeras demandas versando sobre esse tema, observa-se que a 
empresa pública federal vem noticiando a extinção da reserva técnica 
proveniente do FESA, bem como o atual estado deficitário do FCVS 
(TRF/3R, AI n. 00099696320134030000). É o caso dos autos. Destarte, 
reconsidero a posição que vinha adotando até o presente momento para 
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voltar a perfilhar a posição pretérita, segundo a qual é da Justiça Federal a 
competência para julgamento dos feitos que versem sobre cobertura 
securitária no âmbito do SFH (apólices públicas - ramo 66, com 
comprometimento do FCVS). Em tal conformação, o comprometimento do 
FESA/FCVS é imanente.

É o relatório. Decido.
A matéria está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 

827.996-PR, em sede de repercussão geral (Tema 1.011): "controvérsia relativa à 
existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou 
terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal 
para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".

Conforme decisão de 5 de outubro de 2018, o Tribunal, por maioria, reputou 
constitucional a questão e, também por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1030, III, do CPC/2015, determino a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que o recurso fique sobrestado 
aguardando o julgamento do Tema n. 1.011 pelo Supremo Tribunal Federal, e, após, 
sejam adotadas as providências previstas no art. 1040 do CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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